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Indica  à  SECID-MT,  a  necessidade  da
construção de um Centro de Múltiplo Uso no
município de Guarantã do Norte.

   Nos termos do Art. 160 do regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido
o Soberano Plenário, seja encaminhado expediente indicatório ao Senhor Secretário de Estado de Cidades,
mostrando a necessidade da construção de um Centro de Múltiplo Uso no município de Guarantã do Norte.
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JUSTIFICATIVA

  Trata-se de Proposição Legislativa, na modalidade de indicação, que tem por fim, apontar ao Poder
Executivo Estadual, a necessidade da Construção de um Centro de Múltiplo uso no município de Guarantá
do Norte. 

   Nos termos do Art. 160 do regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido
o Soberano Plenário, seja encaminhado expediente indicatório ao Senhor Secretário de Estado de Cidades,
mostrando a necessidade da construção de um Centro de Múltiplo Uso no município de Guarantã do Norte.

A proposta indicatória é derivada de reivindicação da Câmara Municipal de Guarantã do Norte, através do
Vereador Municipal de Guarantã do Norte, com base no clamor social da população de Guarantã do Norte.

Insta salientar que a construção do Centro de Multiplo Uso no referido município trará àquela cidade a
possibilidade da realização de cursos de capacitação, palestras, reuniões, festividades e demais eventos
agregadores e com o objetivo principal da criação de uma biblioteca.

Poderão criar e apoiar as iniciativas das associações de moradores, clube de mães, entre outras entidades e
organizações, com o fulcro de garantir a melhoria da qualidade de vida da população e consequentemente o
fortaleciemtno de sua cidadania.

O atendimento ao pleito formulado atenderá a uma necessidade preemente, visando ao desenvolvimento
educacional daquela populção  no que se refere a biblioteca, bem como, dando uma melhor assistencia à
pessoas que necessita de transporte na saúde pública.

Pelo exposto, acolhemos com grande empenho esta reivindicação e pedimos a colaboração dos nobres
pares na aprovação da presente matéria.
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